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NIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1857/2023 

"Institui a Campanha Permanente de 
Inclusão Digital destinada à Pessoa 
Idosa e dá outras providências", 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Esta Lei institui a Campanha Permanente de Inclusão Digital destinada à 
Pessoa Idosa. 

Parágrafo único. A Campanha Permanente de Inclusão Digital destinada à 
Pessoa Idosa tem como objetivo cap 	ssoa idosa, através de oficinas de inclusão 
digital, para o uso das novas tecn ogias da infor ção. 

Art. 2° Ato do Poder E/ecutivo regulamentará e Lei. 

Art. 3° As aulas serãj ministradas nas instalações da 
em horários disponíveis, dede que não atrapalhe as ativida 
em outros locais em horáriqs também disponíveis. 
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Art. 40 Esta lei 
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tia em vigor na data de sua publicação. 
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